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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.368.563, em 13 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nºs 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por EUNICE APARECIDA LOPES MARQUES, brasileira, 
viúva, senhora do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n°6.287.844-X-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n°895.492.368-20, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Jaime Freitas Moniz, nº 130, 
Jardim Rio Bonito, CEP 04814-230; e THIAGO JORGE MARQUES, brasileiro, autônomo, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 28.895.638-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 295.276.958-30, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com KEILA CORDEIRO DE FIGUEIREDO MARQUES, 
brasileira, cabelereira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 33.587.553-1-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 219.342.188-98, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra, datado de 29 de abril de 1998, celebrado com Luiz Sergio Teixeira 
Mota; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área total construída de 368,98m², situado na Rua 
Jaime Freitas Moniz, n° 13, antiga Rua Um, e seu terreno com área total de superfície de 801,00m², 
correspondente ao lote n° 13 da quadra “C”, do loteamento denominado “Jardim Rio Bonito”, no 32° 
Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob 
o nº 162.181.0014-5; imóvel esse registrado em conforme a matrícula nº 281.484 deste Cartório de 
Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente pro-
cedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros inte-
ressados, ou os notificandos, TSUGUIO TAMAE, KENZO TAMAE, HELENA SAKE TAMAE MATSUO, 
MIGUEL HARUO, ROSA HARUKO FUJIYAMA, TIKAAKI FUJIYAMA, PAULO TSUNETOSHI TAMAE, 
IRIA KUMIMATSU TAMAE, ELZA KIYOMI TAMAE SAKAMOTO, MITSURO MAURÍCIO SAKAMOTO, 
JULIO JUNJI TAMAE, MICHIKO TOMIDA TAMAE, LUIZ SERGIO TEIXEIRA MOTA, KLEBER PE-
REIRA BORGES, SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA, EDIMUNDO DIAS DE OLIVEI-
RA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, ANTONIO ROCHA DE SOUZA, ROSYLENE FERREIRA 
CARDOSO, ARGEMIRO SANTOS DA SILVA, LUCIA MARIA COELHO DO NASCIMENTO SILVA, 
CARLOS ALBERTO DINIS, DALVA PAULA DINIS, GILBERTO ALVES SANTANA, MAURO CAMPOS 
RULL, ANETTE SGUASSADIA RULL, ELIZA POMPEU DA SILVA, ROBERTO DE PAULA; e JUREMA 
SEISLOWASKI DE PAULA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.397.562, em 21 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JOÃO FILHO BEZERRA SANTOS, brasileiro, vendedor, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 38.162.275-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 969.443.400-97, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens com JANAINA CARLOS DOS SANTOS, brasileira, doméstica, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 57.980.435-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 951.258.763-72, 
residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 2009, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de 
um Imóvel, datado de 23 de março de 2009, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área total construída de 242,96m², situado na Avenida Caporanga, nº 256, e seu terreno 
com área total de superfície de 136,50m², correspondente a parte do lote n° 10 da quadra 26, do 
loteamento denominado “Cidade Ipava”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 164.211.0009-1; imóvel esse registrado em área 
maior conforme a matrícula nº 248.377 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita 
para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extra-
judicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, LUIZ JOSE DE 
ALCANTARA, WAGNER VICENTE DE OLIVEIRA, LOURINALDO DE LIMA SILVA, SANDRA MARIA 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA, OLIDINA QUITERIA DA SILVA, ANTÔNIO JOÃO DA SILVA, JOSIANO 
OSE DOS SANTOS, MARLENE CARVALHO PACHECO; e GILVAN DA SILVA NUNES oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 09 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.398.493, em 25 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ANDRÉ LUIS LANNA, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.315.322-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 
134.597.218-04, casado sob o regime da separação total de bens com Eliana Claudia Santos Lan-
na, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 50.749.278-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
nº 030.551.219-61, residentes e domiciliados nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, somada a de seu antecessor, desde 2012, aquisição esta, feita por seu 
genitor através de Escritura de Cessão de Direitos Possessórios, datado de 11 de junho de 2012, 
celebrado com Alcebiades João Guimarães e sua esposa Neusa Guimarães; posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 286,50m², situado Rua Alto 
do Candoso, n°01, antiga Rua Quatro, e seu terreno com a área de superfície de 290,15m²,  no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 103.021.0001-5, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 453.109, sob a 
titularidade dominial de Espólio de Guerino Branzoli, Espólio de Pierina Banzoli e Espólio de Roque 
Petrella. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, ESPÓLIO DE GERINO BRANZOLI, ESPÓLIO DE PIERINA BANZOLI, ESPÓLIO 
DE ROQUE PETRELLA, ALCEBIADES JOÃO GUIMARÃES, NEUSA GUIMARÃES, DANIEL DE MO-
RAES, MANUEL FRANCISCO DA SILVA FILHO, JOSÉ DE ALMEIDA LANNA; e SERGIO FERREIRA 
DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 09 de agosto de 2023. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Ban-
cário Sul, Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: JORGE JEAN SAAB, 
brasileiro, comerciante, divorciado, RG N° 28.083.745-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 270.645.378-85, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Re-
gistro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora 
no valor de R$214.785,10, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da pro-
priedade do imóvel matriculado sob nº 7.982 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 05 de agosto de 2023.  (Protocolo 712.118)
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11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062774-11.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1062774-11.2021.8.26.0100. O Dr. Marcelo Stabel de Carvalho Hannoun, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Celso Amaury Erineu Simão
CPF 046.908.608-40 que Gizel Aparecida Simao de Oliveira e outros ajuizaram Ação de Alienação Judicial
de Bens (R$441.302,00 - 17.06.21) objetivando a venda judicial com a extinção de condomínio da casa sito
a Rua Celeste, nº 123, antigo nº 19, na Vila Celeste, no 10º Subdistrito - Belenzinho, Capital/SP, objeto da
matrícula nº 49.199 do 7º CRI/SP, através de alienação por uma imobiliária particular e a divisão do saldo entre
as partes. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da Lei. SP, 08.08.23 K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002418-62.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002418-62.2022.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Vieira De Camargo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Anny Caroline Couto CPF 416.538.388-09 que Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Senac ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$8.137,30 (jul/22) decorrente do inadimplemento
do contrato de prestação de serviços educacionais 3687099/2021 firmado em 05.11.18 para o curso de Técnico de
Nível Médio em Administração. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 30 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 04 de
agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0057518-14.2011.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057518-
14.2011.8.26.0405 - Ordem 13/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São
Paulo, Dr(a). GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos titulares do domínio,
Companhia Territorial de Osasco, Hélio Franco Caiuby, dos confrontantes, Ana Walter Bonamini, Gislaine Aparecida
Bonamini Rodrigues, Eliseu Rodrigues, Cleusa Bonamini de Andrade, José de Andrade e dos demais réus incertos,
ausentes, desconhecidos, eventuais sucessores, herdeiros e terceiros interessados que Maria do Carmo Alves ajuizou
Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel sito a Rua Raphael Caputo, 221, Jardim Cipava, Osasco/SP, descrito
como parte do lote 42 da quadra 15, com área total de 125,00m² e I.M. 23241.33.91.0190.00.000.02, confrontando
com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco,
aos 08 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005646-26.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005646-26.2021.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMADEU JOSE DUARTE, que Fundo Invs Direitos Creditórios Não Padronizados
Npl II, na qualidade de substituto processual do Banco Santander do Brasil S/A move Ação de Procedimento Comum
para cobrança de R$134.796,02 (fev/21) decorrente da operação de crédito nº 3620000221480320155. Estando
o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena
de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 31 de julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004773-14.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004773-14.2021.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOACHIMFERDINAND VON GRUMME DOUGLAS, Alemão, Solteiro, Aposentado, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível-Adjudicação Compulsória (R$57.000,00- 10.01.22) por parte de
Ronaldo Coelho de Sousa, objetivando a escritura definitiva dos imóveis descritos como Lotes nºs 34 e 35 da Quadra
C da Chácara Val de Palmas e Colibris, matrículas nºs 2.516 e 2.517 do CRI/Itapecerica da Serra. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Itapecerica da Serra, aos 09 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001981-30.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001981-30.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MARINA DUBOIS FAVA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SERGIO HENRIQUE DA SILVA CPF 095.265.808-93 e que VIDRAÇARIA STAR VIDROS LTDA ME
ajuizou AÇÃO MONITÓRIA para recebimento de R$ 23.157,74 (mar/18 - fls. 59) decorrente da devolução dos cheques
vencidos entre 27/07/16 a 27/07/17 do Banco 745, agência 0090, c/c 40112764. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e
acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007645-42.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007645-42.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Liliane Ramos de Oliveira Manso CPF 228.764.638-81 e a Danilo Eugenio da Silva CPF
433.037.518-46, que Calogero Aronica ajuizou Ação de Despejo, prosseguindo somente em relação a cobrança
(desocupação em 13.03.21) que no período de 28.06.16 a 12.08.19 totalizava R$52.830,42 (05.09.19 - fls. 100/
102), em relação ao imóvel comercial sito a Av. Riachuelo, 48, Jd. São João, devendo prosseguir com as cobranças
até março/21. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 31 de julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002949-14.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002949-14.2020.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a FARO’S TRANSP COM IMP E EXP EIRELI - BRASIL GOLD LOG, CNPJ 03.484.154/0001-94 que
lhe foi proposta uma ação de procedimento comum cível por parte de NS2.COM INTERNET S.A. - NETSHOES,
objetivando a declaração de inexistência de débito em relação as NF’s 451/4, 451/6, 451/5, 451-3 e 451-2, protestadas
perante o 1º Tabelionato local, diante dos pagamento acordados em razão do distrato, com a sustação dos referidos
protestos, além de danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 02 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026694-14.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026694-14.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Svartman Poyares Ribeiro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHAVE DE PRATA COMERCIO DE AUTO PECAS E CHAVEIRO LTDA ME, CNPJ
58.681.974/0001-68 que Banco Santander (Brasil) S/A ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$
128.537,57 (out/21), decorrente da operação de crédito nº 4664000010890300424, apurada até setembro/21.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, 11.07.2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033090-57.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1033090-57.2021.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marbell Informatica Eirelli CNPJ
28.177.943/0001-03 e a Rede Commerce Eletrônicos Eireli CNPJ 17.337.517/0001-73 que Ludmilla Fernandes
Kruppa ajuizou Ação Consignatória objetivando o depósito judicial da quantia de R$3.783,20 (03.09.21 - fls. 27/28)
em relação ao contrato nº 0002034203740001 no valor de R$2.461,35. Foi deferida a tutela para suspender
provisoriamente a restrição do nome da autora junto ao Serasa e ao SCPC, com relação ao contrato mencionado.
Estando as rés emlugar ignorado, expede-se o edital para que fiquem intimadas da tutela e para no prazo de 15 dias,
a fluir o prazo supra, contestarem a ação, ou efetuarem o levantamento do valor consignado, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 28 de julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015464-13.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015464-13.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) SERLIJA MENDES FILGUEIRA, RG 186655940, CPF 918.236.093-68, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Robert Bosch Limitada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 243.026,33,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 09 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013765-69.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013765-69.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) BFL FORNECIMENTO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, BEBIDAS E DESCARTÁVEIS
LTDA., CNPJ 17872070000132, que AGASUS S.A. instaurou o Cumprimento de Sentença para recebimento da
quantia na qual fora a executada condenada ao pagamento nos autos Ação de Cobrança com Pedido de Tutela
Provisória de n° 1001955- 17.2021.8.26.0001, no valor atualizado de R$ 833.268,57 (oitocentos e trinta e três mil,
duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de supra devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de Março de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037554-71.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037554-71.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Pereira Moraes Garcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MURILO BARROS MACEDO, Brasileiro, Empresário, RG 5690871, CPF 936.579.432-34, com
endereço à Rua Londres (City Park), 13, Condomínio City Park, Atalaia, CEP 67013-030, Ananindeua - PA, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rede Parmeggio de Franquias Ltda., alegando
em síntese: que firmou com o requerido contrato de franquia empresarial, que previa dentre outras obrigações ao
franqueado, o pagamento de taxas de royalties e propaganda, as quais não foram pagas desde 12/2016, chegando
a dívida ao valor de R$ 54.771,27 em dezembro/2017. Alega também que o réu fechou a franquia antes do prazo
previsto em contrato. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor,
caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de
julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0036682-31.2012.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036682-31.2012.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REINALDO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Solteiro, Supervisor, RG 44364569, CPF
025.491.705-47, ROZEANE ALVES DA ROCHA, Brasileiro, CPF 411.111.308-76 e REGIANE ALVES DA ROCHA,
Brasileiro, CPF 337.351.188- 79, que foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em face
de VALDEMAR DA ROCHA - ESPÓLIO, por parte de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento, tendo
por objeto a busca e apreensão do veículo Marca/ Modelo: Citroen/Xsara Picasso EX, Ano: 2002/2003, Chassi:
935CHRFM83J503605, placas DIM4715, cor preta, em razão do inadimplemento das parcelas vencidas a partir de
28/12/2022, referentes à Cédula de Crédito n° 760109086, firmada aos 28/11/2011, pela qual o bem em tela foi dado
em alienação fiduciária sendo que a liminar foi cumprida aos 29 de junho de 2012; todavia, sobreveio a informação
do falecimento do réu. Dessa forma, pelo autor foi pleiteada a habilitação dos herdeiros, Reinaldo Alves da Rocha,
Rozeane Alves da Rocha e Regiane Alves da Rocha a fim de suceder o réu nos presentes autos. Encontrando-se
os herdeiros em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, bem como para se pronunciarem no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido de habilitação, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestado o pedido, os sucessores serão considerados reveis,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1067327-72.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067327-72.2019.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a SERGIO ANTONIO BROTERO LEFEVRE, CPF 507.140.078-20, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rita de Cassia Spinasse, objetivando a adjudicação compulsória do
imóvel matriculado sob o nº 101.438 perante o 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1095840-45.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1095840-45.2022.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu, Juíza de Direito da 10ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Lucas Andrade Gama CPF 041.614.941-30 que Tabas
Tecnologia Imobiliária Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$40.167,23
(05.09.22) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Marcos Lopes, 105, apto. 121, Vila Nova Conceição.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. SP 08.08.23 K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049361-57.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1049361-57.2023.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Loren Alessandra Alvarenga Bicalho CPF
226.095.418-99 que Claudia Primazzi Monteiro ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$10.529,77 (abr/23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Teodureto Souto, 286, casa 02, Cambuci,
após a entrega das chaves (10.02.22). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2023. K-11e12/08
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11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032595-43.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032595-43.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLA DEL CARLO COMERCIODE MATERIAIS GRAFICOS, CNPJ 23.786.433/0001-
10, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Reall Estratégia Em Negócios
Ltda e Denis Claudio Batista. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 106.669,88 (Julho/2023), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046200-44.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046200-44.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Ronaldo Rodrigues CPF 001.572.888-97 que Adestack Autoadesivos e Laminado Ltda ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.642,96 (jun/23) decorrente da devolução do cheque
nº 000247 do Banco 237, agência 2691, c/c 019032 vencido em 15.01.20. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032250-77.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032250-77.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ
JUNIOR, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a(o) VIVIANE FERREIRA BORGES BAIOCCHI LOUSA, Brasileira,
RG 3783352, CPF 823.077.171-53, que por este Juízo, tramita o Cumprimento de sentença, movida por Paulo
Eduardo Lima Santos. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$16.627,81 (julho/2023), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018751-06.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018751-06.2019.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA, brasileira,portadora da cédula de identidade nº
54.388.378 SSP/SP, inscrita no CPF/MFsob o nº 954.474.073-20, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados das Empresas Metalurgicas de Osasco e Regiao
- Sicoob Credmetal, alegando em síntese: A requerente concedeu a requerida um cartão de credito entretanto a
requerida começou inadimplir e não efetuar o pagamento dos valores gastos . Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital para que, no prazo de 15 dias úteis, o qual fluirá a partir
do prazo de presente edital, efetue o pagamento do débito no valor de R$ R$ 4.225.00 (cujo valor deverá ser
atualizado até o efetivo pagamento) e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do
valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. Fica o réu advertido de que,
efetuando o pagamento no prazo assinalado, ficará isento do pagamento de custas processuais. Caso contrário, não
realizado o pagamento e não opostos os embargos previstos no art. 702 do CPC, constituir-se- á de pleno direito o
título executivo judicial. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Osasco, aos 31 de maio de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002112-18.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002112-
18.2021.8.26.0606 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO
EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marcia Nanami Oda Sakon, Maria
de Carvalho Bueno e Antonieta Amelia Guimarães e ao confrontante José Manuel Gonzales, cônjuges se casados
forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como aos demais réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros
interessados que Ribeira Empreendimentos Imobiliários Ltda. ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o domínio descrito
como área contígua de 395,41 m², que faz parte da transcrição nº 34.555 do 1º CRI local, do imóvel sito a Av. Antônio
Marques Figueira, nº 1.491, na Vila Figueira, objeto da matrícula nº 6.692 do 1º CRI/Suzano, confrontando com quem
de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 17 de
julho de 2023. K-11e12/08

11 e 12/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007382-83.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007382-83.2020.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAUE SANT ANA, Brasileiro, Solteiro, RG 464194015, CPF 372.551.378-30, com
endereço à Rua Graciosa, 414, Centro, CEP 09910-660, Diadema - SP e ESTEFANIE ALMEIDA DE JESUS, Brasileira,
CPF 240.971.518-43, com endereço à Rua Graciosa, 414, Centro, CEP 09910-660, Diadema - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Despejo c/c Cobrança por parte de Douglas Grave Vecchi, alegando em síntese, visando o
despejo do imóvel localizado na Alameda São Caetano, 1702, apto. 13, B. Santa Maria, São Caetano do Sul, SP, em
razão do inadimplemento no pagamento dos aluguéis e acessórios da locação vencidos a partir de setembro/2020,
totalizando um débito de R$ 4420,00 à época da distribuição. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 01 de agosto
de 2023. K-11e12/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
HELENA PERIM PEREIRA, REQUERIDO POR IZILDA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS E 
OUTRO - PROCESSO Nº1098913-59.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero 
Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 20/03/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de HELENA 
PERIM PEREIRA, CPF 01442505869, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
IZILDA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS. O presente edital será publicado por três vezes, 
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 06 de julho de 2023.

CARGOBR INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO 
DE NEGÓCIOS S/A

CNPJ 17.781.400/0001-84
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente Conselho, no uso de suas atribuições, convoca os senhores acionistas para a reunião 
de Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 21 de agosto de 2023 às 15:00hs, no 
endereço da sede social, na Alameda Xingu, 350, Alphaville Industrial, conjunto 2603, andar 26, Ba-
rueri-SP, CEP 06455-030, com a seguinte Ordem do Dia:
a) Comunicar a alteração do quadro de acionistas da companhia ALEPH PARTICIPAÇÕES S.A 
(CNPJ n° 29.595.325/0001-46);
b) Efetivar o direito de conversão previsto nas cláusulas 2.1 e 2.2 do Contrato de Mútuo datado 
de 01 de maio de 2022, no qual o Sr. Márcio Eduardo Nozari figura como mutuante e a compa-
nhia CARGOBR TRANSPORTES EIRELI como Mutuária;
Para o acompanhamento dos trabalhos da Assembleia haverá um Espaço Virtual, com acesso atra-
vés de link a ser disponibilizado (invite).

Barueri, 10 de agosto de 2023.
Márcio Eduardo Nozari
Presidente Conselho

Etelec do Brasil Importação e 
Exportação de Materiais Elétricos Ltda

CNPJ 08.625.146/0001-34 - NIRE 35.2.2117918-5 
Resolução de Sócios 

Etelec Itália S.P.A, sociedade constituída e existente de acordo com o direito italiano, com sede em Nápoles, Itália, na via Domenico de 
Roberto, 40, 80143, inscrita no registro de empresas de Nápoles (“VAT Number”) sob o nº IT06507481213, CNPJ nº 17.224.864/0001-90, 
neste ato representada por seu bastante procurador, Lorenzo Baroncini Fava Ghisilieri, italiano, casado, executivo, portador da cédula 
de identidade para estrangeiro RNE no G094113-7 e inscrito no CPF sob n.º 237.241.358-90, residente e domiciliado em Cotia, São 
Paulo, com escritório na Rua Etiópia, 185, lote 3, Loteamento Parque do Lourenço, Bairro do Rio Cotia, CEP 06715-775; Matheus Rossi, 
brasileiro, solteiro, empresário, RG/SSP-SP nº 48.280.847-0, CPF nº 434.161.938-14, residente e domiciliado na Rua Pirassununga, 175, 
apartamento 61, Vila Valparaíso, Santo André, Estado de São Paulo, CEP 09.060-020; e Marcelo Rossi, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, RG/SSP-SP nº 18.057.118, CPF nº 112.830.188-10, residente e domiciliado na Rua Pirassununga, 
175, apartamento 61, Vila Valparaíso, Santo André, Estado de São Paulo, CEP 09.060-020; únicos sócios da Etelec do Brasil Importação 
e Exportação de Materiais Elétricos Ltda, sociedade empresária limitada com sede em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
na Rua Zélia, 435, Bairro Assunção, CEP 09.861-710, CNPJ nº 08.625.146/0001-34, NIRE 35.2.2117918-5 (“Sociedade”), resolvem, 
nos termos do artigo. 1.033, II, do Código Civil, dissolver a Sociedade e dar início à sua liquidação, nomeando Marcelo Rossi, acima 
qualificado, como liquidante. E por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento eletronicamente. São 
Bernardo do Campo, 31 de agosto de 2022. Sócios: Etelec Itália S.P.A p.p. Lorenzo Baroncini Fava Ghisilieri; Matheus Rossi; Marcelo Rossi 
Liquidante: Declaração de Desimpedimento: O liquidante declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer sua atribuição 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em razão de 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Marcelo 
Rossi. Jucesp nº 600.582/22-0 em 28/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.419.231 o requerimento 
feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LEANDRO NEVES e NUBIA 
HELENA SILVA NEVES, brasileiros, casados, maiores, os quais se encontram em local incerto e não 
sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 
ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 14 de agosto de 2023 o valor de R$67.390,07 (Sessenta e sete mil, tre-
zentos e noventa reais e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 286.374, referente 
ao, Apartamento nº 86, localizado no 8º andar do “Edifício Laguna”, situado na Rua Campos dos 
Goitacazes, n° 10, Vila Santa Terezinha, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo que o valor acima 
será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fidu-
ciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados 
devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, 
serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido 
pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado re-
querer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal 
nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o 
presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 14 de agosto de 2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

USINA SANTA LÚCIA S.A.
CNPJ nº 44.207.249/0001-48

Em 31 de março de 2023 e 31 de março de 2022 (Em milhares de reais)

Contador
Luiz Carlos da Silva - CRC 1SP130643/O-8

A Diretoria

Balanço Patrimonial

As demonstrações financeiras completas da Usina Santa Lúcia S.A. refe-
rentes ao exercício findo em 31 de março de 2023 e 2022 e o relatório do 
auditor independente sobre essas demonstrações financeiras completas estão 
disponíveis eletronicamente no endereço https://publicidadelegal.gazetasp.
com.br/. O referido relatório do auditor independente sobre essas demons-
trações financeiras foi emitido em 14 de julho de 2023, sem modificações.

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Ativos
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 24 37 26 40
 Aplicações financeiras 201.699 147.725 240.175 184.673
 Contas a receber de 
  clientes e outros recebíveis 800 171 1.095 371
 Contas a receber - Copersucar 46.234 38.153 46.234 38.153
 Estoques 162.693 150.577 162.704 150.587
 Adiantamentos a fornecedores 8.144 5.611 8.239 5.653
 Impostos a recuperar 8.974 3.708 8.980 3.711
 Dividendos a receber 1.327 4.988 - 112
 Despesas do exercício seguinte         486 853 486 853
Total do ativo circulante 430.383 351.822 467.940 384.153
Ativo não circulante
 Clientes e outras contas a receber     228 228 228 228
 Partes relacionadas 9 37 - -
 Impostos a recuperar 3.382 4.517 3.382 4.517
 Depósitos judiciais 56.637 42.084 56.637 42.084
 Investimentos
  Em sociedades controladas 67.426 63.166 -  -   
  Em sociedades não controladas   34.059 28.903 34.059 28.903
 Imobilizado 589.675 577.594 620.114 608.955
 Direito de Uso em 
  Contratos de Parceria 39.360 44.611 39.360 44.611
 Intangível 921 887 921 887
Total do ativo não circulante 791.696 762.029 754.701 730.186
Total dos ativos 1.222.079 1.113.851 1.222.641 1.114.339

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

Passivos
Passivo circulante
 Fornecedores 21.183 25.956 21.186 25.976
 Empréstimos e financiamentos         965 2.727 965 2.727
 Obrigações em 
  contratos de parceria 16.781 17.522 16.781 17.522
 Salários e férias a pagar 6.539 5.685 6.612 5.751
 Impostos e contribuições 
  a recolher 9.520 11.939 10.006 12.341
 Dividendos e juros a pagar 63.868 42.356 63.868 42.356
Total do passivo circulante 118.856 106.184 119.418 106.672
Passivo não circulante
 Empréstimos e financiamentos    17.262 17.431 17.262 17.431
 Obrigações em 
  contratos de parceria 22.580 27.090 22.580 27.090
 IR e CS Diferidos 121.236 125.612 121.236 125.612
 Provisão para contingências 54.182 39.642 54.182 39.642
Total do passivo não 
 circulante 215.260 209.775 215.260 209.775
Total dos passivos 334.116 315.959 334.678 316.447
Patrimônio líquido
 Capital social 400.000 300.000 400.000 300.000
 Reserva legal 15.754 9.589 15.754 9.589
 Outros Resultados Abrangentes183.837 190.454 183.837 190.454
 Reservas de lucros 288.372 297.849 288.372 297.849
 Lucros do exercício - -  -   -
Total do patrimônio líquido 887.963 797.892 887.963 797.892
Total dos passivos 
 e Patrimônio líquido 1.222.079 1.113.851 1.222.641 1.114.339

Controladora Consolidado
Receita Bruta de Vendas 2023 2022 2023 2022
Vendas Mercado Interno 392.870 360.785 391.781 376.002
Vendas Mercado Externo 50.920 114.834 50.920 114.834

443.790 475.618 442.701 490.835
Deduções das Vendas
Impostos e Devoluções 
 sobre Vendas (35.765) (42.853) (38.033) (44.000)
Receita Líquida de Vendas 408.024 432.765 404.667 446.836
Valor Justo dos Biológicos (2.844) 47.557 (2.844) 47.557
Custos dos Produtos 
Vendidos      (307.347) (275.261) (300.228) (266.705)
Lucro Bruto 97.833 205.062 101.595 227.688
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas 
e Gerais  (20.430) (15.267) (21.408) (17.813)
Despesas de Vendas (2.787) (2.590) (2.787) (2.590)
Resultado de Equivalência 
 Patrimonial 17.557 25.302 11.971 4.772
Outras Receitas e 
 (Despesas) Operacionais 38.640 31.539 38.640 31.539
Lucro Operacional 130.812 244.046 128.011 243.597
Receitas financeiras 18.969 8.342 23.924 10.455
Despesas financeiras (1.719) (2.050) (1.723) (2.052)
Receitas (Despesas) 
 Financeiras Líquidas 17.250 6.292 22.201 8.403
Lucro Operacional após 
 o Resultado Financeiro 148.062 250.338 150.211 252.000
IR e Contrib. Social Correntes (34.797) (69.022) (36.946) (70.684)
IR e Contrib. Social Diferidos 3.409 3.515 3.409 3.515
Lucro Líquido do Exercicio 116.674 184.831 116.674 184.831
Lucro em R$ por Ação  16,42  26,01  16,42  26,01 
Quantidade de Ações 
 ao Final do Exercício

 
7.105.029 7.105.029 7.105.029 7.105.029 

Demonstrações dos Resultados

Demonstrações dos Valores Adicionados
Controladora Consolidado

1 – Receitas 2023 2022 2023 2022
1.1) Vendas de mercadorias, 
 produtos e serviços 443.790 475.618 459.673 507.029
1.2) Outras receitas 51.579 86.666 51.579 86.666
(=) Total das Receitas, líquida 
 de provisões 495.368 562.284 511.252 593.694
2 – Insumos adquiridos de terceiros 
2.1) Custos dos produtos, das mer-
 cadorias e dos serviços vendidos 89.375 96.580 97.357 102.406
2.2) Materiais, energia, serviços 
 de terceiros e outros 91.978 74.057 92.799 76.357
2.3) Perda / Recuperação 
 de valores ativos 10.085 7.693 10.085 7.693
(=) Total dos Insumos 
 Adquiridos de Terceiros 191.438 178.331 200.241 186.456
(=) Valor adicionado bruto (1-2) 303.930 383.954 311.010 407.238
3 – Depreciação, amortização 
 e exaustão 65.370 48.262 66.392 49.277
(=) Valor adicionado líquido 
 produzido pela entidade 238.560 335.692 244.618 357.961
4 – Valor adicionado recebido 
 em transferência
4.1) Resultado de 
 equivalência patrimonial 17.557 25.302 17.557 25.302
4.2) Receitas financeiras 18.969 8.342 23.924 10.455
(=) Total recebido 
 por transferência 36.525 33.644 41.481 35.757
(=) Valor adicionado 
 total a distribuir 275.086 369.336 286.099 393.718
5 – Distribuição do valor adicionado (*)
5.1) Pessoal 
5.1.1 – Remuneração direta 51.314 45.498 51.948 46.081
5.1.2 – Benefícios 5.877 6.132 5.934 6.179
5.1.3 – F.G.T.S 4.026 3.170 4.070 3.209
(=) Total do pessoal 61.217 54.800 61.952 55.469
5.2) Impostos, taxas e 
 contribuições (Devidos)
5.2.1 – Federais (PIS, COFINS, 
 IPI, IRPJ, CSLL, INSS) 60.228 93.745 64.805 96.701
5.2.2 – Estaduais (IPVA, ICMS) 19.904 21.205 19.904 21.208
5.2.3 – Outros tributos e taxas 9.662 8.585 9.773 8.806
(=) Total de impostos, 
 taxas e contribuições 89.794 123.535 94.481 126.716
5.3) Remuneração de capitais de terceiros
5.3.1 – Juros 1.719 1.325 1.723 1.327
5.3.2 – Aluguéis 306 286 306 286
5.3.3 – Outras 5.377 4.558 5.377 4.558
(=) Total de remuneração 
 de capital de terceiros 7.402 6.170 7.406 6.172
5.4) Remuneração de capitais próprios
5.4.1 – Juros sobre o capital próprio  20.168  12.343 20.168 12.343 
5.4.2 – Dividendos 7.028 15.979 8.354 15.979
5.4.3 – Lucros Retidos (*) 89.478 168.840 93.737 189.370
(=) Total de remuneração 
 de capitais próprios 116.674 184.831 122.260 205.361
Total da Distribuição 
 do Valor Adicionado 275.086 369.336 286.099 393.718

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Controladora Consolidado

2023 2022 2023 2022
Lucro Líquido do Exercício  116.674  184.831  116.674  184.831
Outros resultados abrangentes
 líquidos dos tributos  -    -    -    -   
Resultado abrangente total  116.674  184.831  116.674  184.831

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

Movimentação do Patrimônio Líquido
Capital 

social
Reserva 

legal
Outros Resultados 

Abrangentes
Reservas 
de lucros

Lucros do 
exercício Total

Em 31 de março de 2021 240.000 13.156 197.278 110.344 80.606 641.383
Aumento de Capital Social 60.000 (13.149) (46.851)  -   
Outros Resultados Abrangentes (6.824) 6.824  -   
Transferência para Reserva de Lucros 80.606 (80.606)  -   
Transferência para Reserva de Capital 9.583 (9.583)  -   
Dividendos obrigatórios (10.924) (10.924)
Dividendos extraordinários (5.055) (5.055)
Juros sobre o Capital Próprio (12.343) (12.343)
Lucro líquido do exercício 184.831 184.831
Proposta de Retenção de Lucros pela Administração 171.148 (171.148)
Em 31 de março de 2022 300.000 9.589 190.454 297.849  -   797.892
Aumento de Capital Social 100.000 (100.000)  -   
Outros Resultados Abrangentes (6.617) 6.617  -   
Transferência para Reserva Legal 6.165 (6.165)  -   
Dividendos obrigatórios (6.552) (476) (7.028)
Dividendos extraordinários (JCP líquido de IRF) (20.168) (20.168)
Lucro líquido do exercício 116.674 116.674
Doações Incentivadas 593 593
Proposta de Retenção de Lucros pela Administração 117.243 (117.243)  -   
Em 31 de março de 2023 400.000 15.754 183.837 288.372  -   887.963

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Fluxo de Caixa das 
 Atividades Operacionais

Controladora Consolidado
2023 2022 2023 2022

 Lucro antes do IR e CS  116.674  184.831  116.674 184.831
  Depreciação do Imobilizado  73.738  54.623  74.760 55.639
  Amortização de Intangíveis  248  -    248  -   
  Amortização de Direitos 
   sobre contrato de parceria  17.522  8.125  17.522 8.125
  Equivalência Patrimonial  (17.557)  (31.539)  (11.971) (4.790)
  Atribuição valor justo 
   ao ativo biologico 2.844  (47.557)  2.844 (47.557)
  Provisao para perdas nos estoques    461  138  461 138
  Provisao para Contingências  14.539  12.688  14.539 12.688
  Provisao para IR e CS diferidos  (4.376)  12.654  (4.376) 12.654
  Custo residual de bens do 
   ativo imobilizado baixados  20.973  1.299  20.973 1.299
  Doações Incentivadas  593  -    593 -
 Caixa gerado nas atividades 
  operacionais  225.659  195.261  232.268 223.027
 Variações nos ativos e passivos
  (Aumento) redução de 
   contas a receber de clientes  (8.711)  5.509  (8.806) 5.652
  (Aumento) redução de 
   impostos a recuperar  (4.131)  (304)  (4.134) (307)
  (Aumento) redução 
   de estoques  (15.420)  (10.209)  (15.421) (10.214)
  (Aumento) redução de adian-
   tamentos a Fornecedores  (2.534)  (3.749)  (2.586) (3.788)
  (Aumento) redução de 
   dividendos a receber  3.661  (3.570)  112 (112)
  (Aumento) redução de 
   desp exercicio seguinte  367  (395)  367 (395)
  (Aumento) redução de 
   depósitos judiciais  (14.552)  (12.744)  (14.552) (12.744)
  (Aumento) redução de 
   Partes Relacionadas  28  221  -    -   
  Aumento (redução) fornecedores(4.772)  166  (4.790) 70
  Aumento (redução) de obriga-
   ções com direito de uso  (5.251)  22.356  (5.251) 22.356
  Aumento (redução) 
   em salários e férias a pagar  854  248  861 244
  Aumento (redução) em impostos 
   e contribuições a recolher          (2.419)  87  (2.335) 433
  Aumento (redução) 
   em adiantamento de clientes  -    (1.649)  -   (1.649)
  Aumento (redução) em 
   dividendos e juros s. 
    capital próprio  21.512  11.388  21.512 11.388
Fluxo de caixa proveniente 
 das atividades operacionais  194.290  202.617  197.244 233.961
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
  Aquisição de investimento  8.142  12.209  6.815 1.113
  Aquisição de imobilizado (106.791)  (89.523) (106.892) (89.694)
  Aumento (redução) em 
   Direitos de Uso  (12.271)  (30.481)  (12.271) (30.481)
  Aquisição de intangível  (282)  (138)  (282) (137)
Fluxos de caixa aplicado nas 
 atividades de investimentos (111.202) (107.933) (112.630) (119.199)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Aumento (redução) 
   de financiamentos (1.930)  (3.021)  (1.930) (3.021)
  Dividendos e Juros 
   sobre o capital próprio pagos  (27.196)  (28.322)  (27.196) (28.322)
Caixa proveniente das 
 atividades de financiamentos  (29.126)  (31.343)  (29.126) (31.343)
  (Redução) aumento no caixa 
   equivalentes de caixa  53.962  63.341  55.489 83.419
Demonstração do aumento/
 redução no caixa e 
  equivalentes de caixa
  Disponibilidades em 1° abril  147.762  84.421  184.712 101.293
  Disponibilidades em 
   31 março  201.724  147.762  240.201 184.712
Redução/ aumento no caixa 
 e equivalentes de caixa  53.962  63.341  55.489 83.419

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0031011-38.2012.8.26.0451. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Cartão de
Crédito. Requerente: Banco Bradesco S.A. Requerido: Marcela Rombaldo e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0031011-38.2012.8.26.0451. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fabíola Giovanna Barrea Moretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ HENRIQUE ROMBALDO, brasileiro, na
pessoa de sua representante legal Ivanete Licerre (CPF 078.696.538-02), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Banco Bradesco S.A., objetivando a quantia de R$ 63.817,83 (outubro de 2012), decorrente da Conta Corrente
e Crédito Parcelado, Contratos n°s 9221153946, 9220744929 e 9220744937. Valor da causa: R$ 63.817,83. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 02 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004531-60.2021.8.26.0428. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Paulínia, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME FAGGION SPONHOLZ, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) VISAO OBRAS TANQUES E ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME, CNPJ 23531303000136, com
endereço à Rua Messias Antonio Rosa, 101, Apto 34 Bloco B - Cond Silvia Regina, Jardim Cruzeiro, CEP 18120-000,
Mairinque - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Comercio de Ferros São João Ltda., alegando
em síntese: INADIMPLÊNCIA NAS DUPLICATAS 068590-1, 068590-2, 068590-3. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Paulínia, aos 07 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001386-35.2019.8.26.0470 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da Vara Única, do Foro de Porangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Luigi Teixeira Pinto, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDENIS CLAUDIA DA CRUZ, CNPJ 17.698.238/0001-35, com endereço à Estrada 
Guilherme Wagner (Polis),, s/n, Bairro Polis, CEP 18260-000, Porangaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Ação de Exigir Contas por parte de Utinga Comércio de Farelos e Farinhas Ltda, alegando em síntese: ser 
credora do requerido no valor de R$ 11.200,00 conforme Nota Fiscal sob nº 000.005.338. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: SILMARA FERNANDES MACEDO, brasileira,  profes-
sora, divorciada,   RG N° 18.126.967-3-SSP/SP  CPF/MF Nº  092.709.568-81, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$185.881,98, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 316.742 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 12 de agosto de 2023.  (Protocolo 742.004)

Edital de Citação - Prazo 30 dias (úteis). Processo nº 
1000307-89.2018.8.26.0588. A Dra. Valéria Carvalho dos 
Santos, Juíza de Direito da  Vara Única da Comarca de 
São Sebastião da Grama/SP. Faz saber a Eliana Pereira 
de Souza, que Oscar Mapelli e Outra ajuizaram Ação de 
Rito Ordinário, objetivando a divisão e extinção de 
condomínio, em face de Leonice Aparecida da Matta e 
Outros referente a uma gleba de terra sem benfeitorias, sito 
na Fazenda Campo Redondo, município de Divinolândia, 
com área de 9,68,00 há, matrícula nº 22.504 do CRI da 
Comarca de São José do Rio Pardo/SP. Estando a ré, em 
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no 
prazo de 15 dias (úteis), após o prazo supra, ofereça 
resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente afixado e publicado na 
forma da lei. São Sebastião da Grama, 20 de junho de 2023.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1002583-
21.2018.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. Larissa 
Boni Valieris, na forma da Lei, etc. Faz saber a Paulo Sergio 
Souza Santana, Brasileiro, Solteiro, Operador de Máquinas, 
RG 56.055.904-5, CPF 326.414.208-21, com endereço à Rua 
Viana de Castelo, 47, Antigo nº 22, Jardim Maria Clara, CEP 
07161-743, Guarulhos/SP, que lhe foi proposta uma Ação de 
Notificação por parte de Jose Goncalves Ribeiro e Outros, 
a fim de que, compareça na Av. Dr. Timóteo Penteado, 2299, 
Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito de R$ 6.383,70 (no 
ajuizamento), mais atualizações, acréscimos legais e 
contratuais, face à aquisição do lote 22 da quadra 2, do 
loteamento Jd. Maria Clara, Guarulhos/SP, sob pena de 
constituir-se em mora e sujeitar-se aos seus efeitos. Estando 
o requerido em lugar ignorado, foi deferida sua notificação por 
edital, em virtude que expede-se o presente com o prazo de 
20 dias (úteis), decorrido o prazo supra em resposta, 
será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1006632-50.2022.8.26.0100. A Dra. Paula da Rocha e Silva, Juíza de 
Direito da 15ª Vara Cível, FAZ SABER a Viana Comércio e Atacado de Elétricos e Hidráulicos Eireli, 
CNPJ 35852553000157 e Roseli Soares Viana, CPF 63195886324, domiciliado em local incerto e não 
sabido, que lhe foi movida Ação Execução de Titulo Extrajudicial por Banco Santander (Brasil) S.A., 
alegando em síntese que é credor das executadas em razão da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – 
Capital de Giro nº 0033478430000006530, no valor de R$ 200.000,00, firmada em 29/07/2021. Encontrando-
se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da 
Ação  de  Usucap ião ,  Processo  Nº  1010577-
37.2017.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo 
Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. Faz saber a Adelina Dias 
da Silva Martinsm, ao Espólio de Benedicta Sevioli, e 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Nelson Mitiharu Koga ajuizaram Ação 
de Usucapião, visando em síntese obter a declaração de 
domínio de uma área que mede na totalidade 3.472,30m2. 
(três mil e quatrocentos e setenta e dois metros quadrados e 
trinta decímetros quadrados, os autores adquiriram a área 
retro caracterizada, como sendo parte da área maior descrita 
na Matrícula 61.798 do 2º. Registro de Imóveis da Comarca 
de Guarulhos/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1013938-55.2022.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de 
São Paulo, Dr. Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Augusto de Souza Queiroz, CPF 03115518820, 
Miriam Marx de Souza Queiroz, CPF 176.042.558- 33, 
Alfredo de Souza Queiroz, CPF 107.151.508-04, 
Margarida Maria de Souza Queiroz, CPF 007.382.271-53, 
Camilo Gaspar de Almeida, qualificação desconhecida, 
Guiomar de Souza Queiroz, CPF 004.937.248-34 e Maria 
Augusta de Souza Queiroz Almeida, CPF 007.383.018-
68, que contra si e Maria Luiza Almeida de Souza Queiroz, 
Paulo de Souza Queiroz e Luiz Felippe de Souza 
Queiroz, foi proposta uma Ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Jahasiel Alves dos Santos e Yara 
Gonçalves dos Santos, para adjudicação compulsória do 
imóvel situado à Rua Coronel Panfilo, 110, Jardim Novo 
Carrão, CEP 03908-050, nesta Capital. Encontrando-se os 
requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua citação, por edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1017583-39.2021.8.26.0068 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da 
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAROLINE 
VILIOTTI RISKALLAH DIAS FERREIRA, Brasileiro, 
Casado, Advogado, RG 439301026, CPF 35094220829, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial, movida por Win Alphaville. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,no 
prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 
37.333,71, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso 
o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos 
pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que não realizado o pagamento no prazo 
determinado e não sendo apresentado Embargos à 
Execução no prazo de 15 dias, será oficiada a Defensoria 
Publ ica do Estado para ind icação de Curador 
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Barueri, aos 18 de julho de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA

São convidados os acionistas da Neurem Clínica 
de Neurologia Especializada de São Paulo SA. 
CNPJ 29.058.830.0001-51, a se reunirem em as-
sembleia geral ordinária a ser realizada na Rua 
Maestro Cardim 560 sobreloja, São Paulo/ SP, no 
dia 15/09/2023, sexta feira, nos seguintes horários: 
17:00 com presença de representantes de 70% ou 
mais do capital Social ou as 18:00 com presença de 
representantes de qualquer porcentagem do capital 
Social, para deliberar a respeito da seguinte ordem 
do dia:- A apreciação das contas dos administra-
dores; - O exame e a votação das demonstrações 
financeiras do exercício de 2022. O relatório da ad-
ministração e copias das demonstrações financeiras 
se encontram a disposição dos acionistas.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.434.603, em 13 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 
1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por DINÁ AVELINA DA SILVA, brasileira, do lar, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 12.212.108-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 988.658.208-10 
com aquiescência de seu esposo EDMAR RIBEIRO brasileiro, aposentado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.783.886-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 688.671.318-34, casados sob o regime 
da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta Capital; e HELENA ZEFERINA DOS 
SANTOS brasileira, cozinheira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.302.232-9-SSP/SP, ins-
crita no CPF/MF n° 132.378.068-89 com aquiescência de seu esposo AGOSTINHO DOS SANTOS 
brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.529.389-3-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n° 283.378.618-27, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domici-
liados nesta Capital, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica somada a de seus antecessores, 
com animus domini, desde 1973, adquirida por seus genitores através de Instrumento Particular de 
Cessão e Transferência de Compromisso de Compra e Venda, datado de 16 de agosto de 1973; e 
posteriormente através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios de bem imóvel, 
datado de 23 de novembro de 2020, celebrado com Nadir Samiana da Silva, Maria Zeferina da Silva, 
Solange da Silva, Irson do Nascimento Silva, Joaquim João da Silva e Agostinha Avelina de Marcelha, 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área total construída de 196,07m², 
situada na Rua Paiol Grande, n° 105, antiga Rua Trinta e Oito, e seu terreno com área de superfície de 
250,00m², correspondente ao lote 12 da quadra 66, do loteamento denominado “Parque do Cocaia”, 
no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
sob o nº 174.087.0027-6; imóvel esse registrado em área maior conforme a matrícula nº 202.332 deste 
Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, MERCEDES MARTINS MONTEIRO, RUBENS MONTEI-
RO, TITO LIVIO MARTINS NETTO, MARIA CECILIA DE FREITAS MARTINS, ALTAIR DE ANDRADE 
MARTINS, EUGENIO DE ANDRADE MARTINS, JOSE DE CASTRO GOMES, TEREZA RODRIGUES 
GOMES, JOSE AFONSO DA SILVA, MARIA AVELINA DA ROCHA, NADIR SAMIANA DA SILVA, MA-
RIA ZEFERINA DA SILVA, SOLANGE DA SILVA, IRSON DO NASCIMENTO SILVA, JOAQUIM JOÃO 
DA SILVA, AGOSTINHA AVELINA DE MARCELHA, MARIA NONATA CORREIA DA SILVA; e NEUZA 
NATALIA PEREIRA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o 
procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de agosto de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028657-76.2017.8.26.0506. A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO 
ESPINDOLA COELHO, Brasileiro, Casado, Comerciante, CPF 046.137.106-50, com endereço à Rua Joao Mangabeira, 251, 
Sumarezinho, CEP 14055-290, Ribeirão Preto, SP, NO JAPA RESTAURANTE JAPONÊS LTDA ME, CNPJ 09.039.521/0001-27, com 
endereço à Rua Iris Riccioni, 130, Frente, Quintino Facci II, CEP 14070-230, Ribeirão Preto, SP e LEONARDO ESPINDOLA 
COELHO, Brasileiro, Casado, com Larissa Ferreira de Carvalho Coelho, em regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, 
CPF 028.097.186-95, com endereço à Rua Joao Penteado, 552, Fundos, Jardim Sumare, CEP 14025-010, Ribeirão Preto - SP, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: o autor tornou-
se legítimo credor dos executados, do valor de R$ 118.261,07, referente a cédula de Crédito Bancário, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
EMPRÉSTIMO – CAPITAL DE GIRO – Nº 009.682.242, emissão: 27/10/2015, vencimento Inicial em 27/11/2015 e final em 29/10/2018, 
uma vez que os executados não solucionaram a questão relativa ao débito, não deixou alternativa ao credor senão perseguir seus haveres 
por intermédio da via judicial deduzida na inicial (art. 798, II, “a” do NCPC). Encontrando-se os executados atualmente em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO , supra qualificada, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que, no 
prazo de três (3) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem o pagamento da dívida, no montante de 
R$118.261,07, em junho/2017, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ficando ainda INTIMADOS do 
ARRESTO efetuado sobre o imóvel: unidade 02, da quadra nº 04, do residencial Alto do Bonfim I, residencial localizado na Estrada 
Municipal RPR-536, 500, Distrito de Bonfim Paulista, Ribeirão Preto, SP, matriculado no 2º CRI local, sob o nº 111.454, conforme 
termos de páginas 223/224, bem como de que, não havendo apresentação de defesa, o Arresto será convertido em Penhora, 
independentemente de nova intimação, já que tem a possibilidade de postular a invalidade ou ineficácia da constrição, a substituição por 
outro bem, fiança bancária ou seguro garantia judicial (artigos 847 e 848 § único do NCPC), no prazo de dez (10) dias, iniciando-se a 
contagem após o decurso do prazo deste Edital. Os honorários de advogado foram arbitrados em 10% sobre o valor em execução, ficando 
ADVERTIDOS de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supra mencionado, assegurada a 
possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução, bem como de que o reconhecimento do crédito do 
exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, 
permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, 
contados do decurso do prazo deste Edital, que será afixado e publicado na forma da lei já que tem a possibilidade de postular a invalidade 
ou ineficácia da constrição, a substituição por outro bem, fiança bancária ou seguro garantia judicial (artigos 847 e 848 § único do NCPC), no 
prazo de dez (10) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo deste Edital que será afixado e publicado na forma da lei. Não 
havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 13 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022143-73.2018.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HENRIQUE 
FELICIO MACHERONI DE CARVALHO-ME, CNPJ 05.014.700/0001-59, e HENRIQUE FELICIO MACHERONI DE CARVALHO, 
Brasileiro, Solteiro, Advogado, RG 37.206.387-1, CPF 005.920.346-31, ambos com endereço à Rua Capitao Adelmio Norberto da 
Silva, 240, Apto 33, Alto da Boa Vista, CEP 14025-670, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese: o autor visa receber o valor de R$ 74.429,29, devidamente 
atualizado decorrente da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMOCAPITAL DE GIRO Nº 010872292 . Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua a CITAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 3 dias, efetuem o pagamento do débito, 
(R$ 74.429,29) devidamente atualizado, na forma da Lei, sob pena de penhora. Ficando ADVERTIDOS de que esta verba será reduzida 
pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supra mencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no julgamento dos 
eventuais embargos à execução; bem como INTIMADOS de que o reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de 30% do valor 
em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá aos réus requererem seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. PRAZO PARA 
EMBARGOS: 15 dias, contados do decurso do prazo deste Edital, independentemente de Penhora. Dá-se à causa valor de R$ 74.429,29. 
Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Ribeirão Preto, 17 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS ÚTEIS. PROCESSO Nº 0010179-53.2023.8.26.0562. (processo principal 1011474-
50.2019.8.26.0562). O MM. Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA MELLO, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, 
intima a executada KARISE RIBEIRO CARVALHO, inscrita no CPF nº 951.027.871-87, nos termos do artigo 513 § 2º inciso IV, do Código 
de Processo Civil, para que no prazo de quinze (15) dias, após o decurso do prazo do presente edital, efetue, de forma voluntária, o 
pagamento do débito de R$38.063,98 (trinta e oito mil, sessenta e três reais e noventa e oito centavos), atualizado até junho de 2023, em 
conformidade ao artigo 523, do Código de Processo Civil. Caso não haja o pagamento do montante no prazo estipulado, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, além de iniciar-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da lei. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0056769-24.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). JOANNA TERRA SAMPAIO DOS SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ANTONIO MARQUESVARELA, português, casado, CPF 224.554.218-56, sócio da Empresa TINER SPE V EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA que a credora TERCIO TADEU CASTELO TOLEDO E OUTRO ofereceram Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa 
executada, visando ver satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de 
Processo Civil, os sócios supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021874-75.2012.8.26.0566. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de São Carlos, Estado de São Paulo, Dr(a). Milton Coutinho Gordo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WAO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME, CNPJ 32.483.018/0001-88, com endereço à 
Rua Jesuino de Arruda, 95257, Jardim Brasil, CEP 13569-300, São Carlos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de HSBC BANK BRASIL S A BANCO MÚLTIPLO, alegando em síntese: "A exequente é credora da executada da 
quantia de R$197.848,14, desde 13/09/2012 ante o inadimplemento de titulos executivos extrajudiciais, conforme instrumento particular de 
confissão, composição de dívida, forma de pagamento e outras avenças nº 9590741126; ficando assim CITADA para no prazo de 03 (três) 
dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 197.848,14, a qual deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos 
honorários advocatícios da parte exequente, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, 
nos termos da r. decisão que segue: "cite-se.Milton Coutinho Gordo - Juiz de Direito". PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, 
contados da juntada da publicação deste, aos autos. ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- No prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção 
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital que é de 20 dias, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Carlos, aos 10 de junho de 2021. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006109-39.2017.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006109-39.2017.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE WALTER COPIANO REPRESENTADO POR LUZINETE BISPO DE PRAGA,
Espólio, Brasileiro, RG 3.299.267, CPF 267.449.538-34, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Edvaldo Gomes Magalhães, objetivando que os réus sejam condenados a outorga da escritura definitiva
do imóvel descrito como lote 40 da quadra F, situado à Rua Etiópia, antiga Rua “G” do loteamento denominado Parque
Monte Alegre, em zona Urbana, distrito e município de Taboão da Serra/SP, com frente para a Rua Etiópia e área total
de 250,00m². Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Taboão da Serra, aos 11 de maio de 2023. K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0026940-19.2021.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026940-19.2021.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ANTONIO CARLOS PEREIRA DE CARVALHO, CPF 184.264.528-50, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Mendes da Silveira Feltrin Comercial Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 25.704,80 (out/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 31 de agosto de 2022. K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007796-33.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007796-33.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, CPF 621.312.043-29, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Alberto Ivan Zakidalski & Advogados Associados. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$23.594,63 (03.07.23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2023. K-12e15/08

12 e 15/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0045622-69.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045622-69.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Wilma Luzia Lara Hahmed CPF 465.827.541-49 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença
(0061942-34.2017.8.26.0100) requerida por Cteep Companhia de Transmissão de Energia, Elétrica Paulista em face
de Engetrês Engenharia e Construção Ltda para recebimento de R$2.238,17 (fev/22), foi instaurado o pedido de
processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada para a inclusão dos sócios. Estando a
corré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo
135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2023 K-12e15/08

12 e 15/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1064753-74.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064753-74.2022.8.26.0002 - O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER
RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO CARLOS TOMAZ DE AQUINO ME CNPJ
21.673.099/0001-62 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$144.494,43 (02.08.23 - fls. 136) decorrente da cédula de crédito bancário nº 2.092.570
emitida em 14.05.19. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para
que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 supra, ficando advertida de que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4000820-63.2012.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000820-63.2012.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ricardo de Barros Correia CPF 877.624.987-53 e a Suzanne Zylbersztejn de Barros Correia CPF
851.222.117-87 que A.M.C. Têxtil Ltda. ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$1.635.231,76 (27.06.19 - fls. 483) decorrente do inadimplemento do contrato de franquia firmado entre as partes.
Estando os coexecutados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado
ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o débito com o depósito de 30% do valor e requeira o parcelamento em
06 vezes, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de conversão em penhora do arresto sobre o imóvel de matrícula
nº 14.060 do CRI/Bauru (terreno urbano designado pelo lote 02, Quadra “O” do loteamento denominado “Jardim
do Golf”, sito no Bairro do Votupoca, Jandira), pertencente aos coexecutados, da qual ficam neste ato intimados de
suas nomeações como depositários, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 04 de
agosto de 2023. K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005633-16.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005633-16.2019.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Og Cristian Mantuan, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CRISTIANE BENTO DOS SANTOS, Brasileira, RG 23.300.147-5, CPF 139.999.838-25, com endereço à
Rua Carlos Ayres, 33, Independência, CEP 09860-065, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, alegando em
síntese: que Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac ajuizou Ação Procedimento Comum para cobrança
de R$7.082,14 (maio/19) decorrente do termo de renegociação de dívida nº 45617 firmado em 03.07.17 oriundo do
curso de Técnico em Podologia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 11 de julho de 2023 K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074092-25.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1074092-25.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
GUILHERME DE PAULA NASCENTE NUNES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEIDILAINE STRINGHI, Brasileira,
Solteira, Empresária, RG 98526374, CPF 075.824.179-84, com endereço à Rua Sete de Setembro, 2014, Apto.
1016, Centro, CEP 89012-400, Blumenau - SC, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Aprf -
Associação dos Participantes da Rede de Franquias Óticas Carol, objetivando, em síntese o direito de exigir da parte
requerida o pagamento de quantia em dinheiro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta (de acordo com os artigos 701 do CPC).
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de agosto de 2023. K-12e15/08

12 e 15/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032932-32.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032932-32.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Ricardo da Silva Lima CPF 274.391.888-88 que nos autos da Ação de Procedimento Comum,
em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Reavel Comércio de Veículos Ltda foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$23.802,32 (30.06.23), devidamente atualizado,
acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%
sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2023. K-12e15/08

12 e 15/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0029957-87.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029957-87.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ONIVAL DA SILVA, RG 14347260-4, CPF 027.334.008-51, com endereço desconhecido, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DA SERRA DA CANTAREIRA - SICOOB CANTAREIRA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$16.238,43(Dezesseis mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos) para outubro/2022, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
23 de janeiro de 2023. K-12e15/08

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 A Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho torna público 
que fará realizar licitação  pública na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de um veículo 0km a ser utilizado 
no Centro de Saúde do município de Álvaro de Carvalho, conforme  especificações constantes no Anexo I do Edital. O 
certame será do tipo “Menor Preço  por item”. A sessão pública eletrônica terá início a partir das 09h00m (horário de  
Brasília/DF) do dia 24/08/2023, através do site  http://186.224.1.38:8079/comprasedital. O Edital completo encontra-se 
à disposição  dos interessados no endereço eletrônico www.alvarodecarvalho.sp.gov.br. Os  interessados em participar 
deste certame poderão obter melhores informações pelo e-mail licitacaoalvaro@gmail.com e/ou pelo telefone (14) 3484-
1119 de segunda a  sexta-feira das 08h00m às 17h00m. Álvaro de Carvalho/SP, 14 de Agosto de 2023.  Adilson de 
Oliveira Lopes – Prefeito Municipal.

GONÇALVES S/A INDÚSTRIA GRÁFICA
CNPJ (MF) 61.070.744/0001-77

Demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2022

De acordo com os dispositivos legais e estatutários submete-
mos à apreciação de V.Sas. os Balanços Patrimoniais, as De-
monstrações dos Resultados, das Mutações do Patrimônio Lí-
quido, do Fluxo de Caixa e do Valor Adicionado, acompanhados 
do Relatório dos Auditores Independentes, relativos aos exer-
cícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e 
as Notas Explicativas da Diretoria. A apresentação dos resulta-
dos alcançados em 2022 revelam-se também oportunidade es-
pecial para renovação do apreço desta Administração a todos 

os segmentos que colaboraram para a consecução dos objeti-
vos da Companhia. Aos clientes, fornecedores, instituições fi-
nanceiras, acionistas, empregados e representantes o nosso 
reconhecimento pelo êxito em seu trabalho. A Companhia, ali-
nhada às tendências mundiais, mantêm-se firme nos esforços 
que resultem na manutenção e no aprimoramento de seu Sis-
tema de Qualidade, incorporando padrões internacionais, justi-
ficando a Certificação ISO 9001 - versão 2015. Igualmente, o 
respeito às regras ao meio ambiente é um princípio básico na 

cultura da Companhia, que mantém a Certificação FSC cadeia 
de custódia ligada a sustentabilidade na utilização de sua 
principal matéria-prima, o papelcartão. A Companhia man-
tém, ainda, permanente preocupação com a gestão ambien-
tal, resultando na Certificação ISO 14001 – versão 2015. A 
Companhia também é certificada no sistema B. Permanece-
mos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer es-
clarecimentos adicionais julgados necessários.

Cajamar(SP), 06 de abril de 2023. A Diretoria.
Balanço Patrimonial dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - Em Milhares de Reais

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - Em Milhares de Reais

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021

ATIVO Nota 2022 2021
Ativo Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa  19.732 4.466
Contas a Receber 3b 71.503 38.255
Estoques 3c 37.944 37.051
Impostos a Recuperar 3d 1.862 9.641
Despesas Antecipadas  225 414
Outras Contas a Receber  1.347 2.850
Total do Ativo Circulante  132.613 92.677
Ativo não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Aplicações Financeiras 3a 22.413 44.007
Impostos a Recuperar 3d 49.299 3.218
Depósitos e Cauções  796 742
Empréstimos  7.381 7.760
Total do Realizável a Longo Prazo  79.889 55.727
Investimento  102 145
Imobilizado 3e 91.810 97.338
Intangível  343 321
Total do Ativo não Circulante  172.144 153.531

Total do Ativo  304.757 246.208

PASSIVO Nota 2022 2021
Passivo Circulante
Empréstimos e Financiamentos 4 4.405 5.287
Fornecedores  33.230 14.525
Obrigações Sociais  7.588 5.046
Obrigações Fiscais 5 3.087 4.182
Dividendos e Juros s
 Capital Próprio a Pagar  33.747 29.097
Adiantamento de clientes  3.727 10.053
Outras Contas a Pagar  940 860
Total do Passivo Circulante  86.724 69.050
Passivo não Circulante
Empréstimos e Financiamentos 4 24.490 31.798
IRPJ e CSLL diferido  13.455 3.519
Provisão para Contingêcia 3h 945 953
Total do Passivo não Circulante  38.890 36.270
Patrimônio Líquido
Capital Social 6 31.858 31.858
Reservas de Capital  40.095 40.095
Reservas de Lucros  100.889 62.104
Ajustes de Avaliação Patrimonial  6.301 6.831
Total do Patrimônio Líquido  179.143 140.888
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 304.757 246.208

 Nota 2022 2021
Receita Operacional Líquida  277.932 219.090
Custos dos Produtos Vendidos  (222.890) (177.966)
Resultado Operacional Bruto  55.042 41.124
Receitas (Despesas) Operacionais  (9.795) (36.034)
Despesas de Vendas  (3.369) (4.462)
Receitas (Despesas)
 Gerais e Administrativas  (36.452) (31.572)
Outras receitas  30.026 -
Resultado antes das Receitas
 e Despesas Financeiras  45.247 5.090
Receitas Financeiras  37.263 20.549
Despesas Financeiras  (32.310) (22.267)
Lucro Antes dos Impostos  50.200 3.372
Imposto de Renda e
 Contribuição Social Corrente 3g (2.009) (377)
Imposto de Renda e
 Contribuição Social Diferidos 3g (9.936) 286
Lucro Líquido do Exercício  38.255 3.281
Reversão de JSCP Líquido  5.274 4.865
Lucro Líquido com Reversão de JSCP 43.529 8.146

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado dos Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2022 e 2021 - Em Milhares de Reais

Demonstração do Resultado Abrangente dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021
Em milhares de Reais

 Nota 2022 2021
Lucro Líquido do Exercício 43.529 8.146
Realização Avaliação Patrimonial 530 554
Resultado Abrangente Total 44.059 8.700

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Reservas
 de Capital Reservas de lucros
  Reservas de Ajuste de
 Capital Inc. Fiscais / Avaliação  Retenção
Descrição social  Outros Patrimonial Legal de Lucros Total
Saldo em 31 de Dezembro de 2020  31.858 40.095 7.385 4.769 53.500 137.607
Lucro Líquido do Exercício  - - - - 8.146 8.146
Realização Avaliação Patrimonial  - - (554) - 554 -
Distribuição de Lucros  - - - - - -
Juros sobre Capital Próprio Líquido  - - - - (4.865) (4.865)
Constituição Reserva Legal  - - - 164 (164) -
Saldo em 31 de Dezembro de 2021  31.858 40.095 6.831 4.933 57.171 140.888
Lucro Líquido do Exercício 13b - - - - 43.529 43.529
Realização Avaliação Patrimonial  - - (530) - 530 -
Juros sobre Capital Próprio Líquido  - - - - (5.274) (5.274)
Constituição Reserva Legal 13c - - - 1.439 (1.439) -
Saldo em 31 de Dezembro de 2022  31.858 40.095 6.301 6.372 94.517 179.143

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Juliana Sivieri Gonçalves - Diretora Presidente

Paulo Gonçalves - Diretor Financeiro

Julio Cesar Gonçalves
Gerente Contábil - CRC 1SP195047/O-9

 2022 2021
Fluxo de Caixa Atividades Operacionais
Lucro Líquido Antes do IRPJ e da CSLL 50.200 3.372
Reconciliação do Lucro Líquido com o Caixa
 Líquido obtido das Atividades Operacionais:
Depreciações e Amortizações 8.576 7.818
Variações Monetárias e Cambiais Passivas 5.899 6.239
Variações Monetárias e Cambiais Ativas (8.814) (4.579)
(Lucro) / Prejuízo na Venda e
 Baixa de itens Imobilizado 1.063 -
Constituição / Reversão Provisões (8) 133
Ajuste Diferenças Temporárias – IRPJ/CSLL (9.936) 286
IRPJ / CSLL corrente (2.008) (377)
Lucro Líquido Ajustado 44.972 12.892
(Aumento) Redução nos Ativos Operacionais
Contas a Receber de Clientes (33.248) 4.147
Estoques (893) (10.959)
Despesas Antecipadas 189 (141)
Demais Créditos (15.205) (7.942)
(Aumento) Redução nos Passivos Operacionais
Fornecedores 18.705 6.658
Obrigações Sociais 2.540 (284)
Obrigações Fiscais (1.095) 2.402
IRPJ e CSLL diferido 9.936 285
Outras Contas a Pagar (6.245) 9.388
Caixa Líquido proveniente
 das Atividades Operacionais 19.656 16.446
Fluxo de Caixa das
 Atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado (3.761) (38.773)
Aquisição de Intangível (372) (60)
Provisão para Investimentos 43 27
Depósitos Judiciais (54) 15
Empréstimos a Receber 379 (980)
Caixa Líquido Utilizado nas
 Atividades de Investimentos (3.765) (39.771)
Fluxo de Caixa das
 Atividades de Financiamentos
Crédito Obtido - 23.733
Pagamento de
 Financiamentos/Empréstimos (4.526) (8.558)
Juros Pagos  (748) (423)
Juros s/ Capital Próprio Líquido Pagos (625) -
Juros s/ Capital Próprio Líquido Creditado 5.274 4.865
Caixa Líquido proveniente das / (utilizado
 nas) Atividades de Financiamentos (625) 19.617
Aumento líquido / (redução)
 de Caixa e Equivalentes de Caixa 15.266 (3.708)
Caixa e Equivalente de
 Caixa no Início do Período 4.466 8.174
Caixa e Equivalente de
 Caixa no Final do Período 19.732 4.466
Aumento líquido / (redução) de
 Caixa e Equivalentes de Caixa 15.266 (3.708)

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Fluxo de Caixa dos Exercícios Findos 
em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de Reais

 2022 % 2021 %
1. RECEITAS 343.652  283.175
1.1. Vendas de Mercadorias,
 Produtos e Serviços (Menos
  Devolução de Vendas) 352.883  281.593
1.2. Outras Receitas (9.409)  1.387
1.3. Reversão de Provisões 178  195
2. Insumos Adquiridos de
 Terceiros/Outros (inclui
  tributos creditados – ICMS/
   IPI/PIS/Cofins) 248.911  197.458
2.1. Custos dos Produtos e dos
 Serviços Vendidos 203.122  154.239
2.2. Materiais, Energias, Ser-
 viços de Terceiros e Outros 45.789  43.219
3. Valor Adicionado
 Bruto (1-2) 94.741  85.717
4. Depreciações e
 Amortizações 8.576  7.818
5. Valor Adicionado
 Líquido Produzido
  pela Companhia (3-4) 86.165  77.899
6. Valor Adicionado
 Recebido em 
  Transferência 67.289  20.549
6.1. Receitas Financeiras 37.263  20.549
6.2. Outras 30.026  -
7. Valor Adicionado
 Total a Distribuir (5+6) 153.454  98.448
8. Distribuição do Valor
 Adicionado (Igual item 7) 153.454 100% 98.448 100%
8.1. Pessoal 52.856 34% 48.813 49%
8.1.1. Remuneração Direta 38.354 25% 34.672 35%
8.1.2. Benefícios 11.131 7% 9.971 10%
8.1.3. FGTS 3.371 2% 4.170 4%
8.2. Impostos, Taxas
 e Contribuições 21.529 14% 15.583 16%
8.2.1. Federais 16.498 11% 11.621 12%
8.2.2. Estaduais 4.903 3% 3.855 4%
8.2.3. Municipais 128 - 107 -
8.3. Remuneração de Capitais
 de Terceiros 34.609 23% 25.047 26%
8.3.1. Juros / Despesas
 Financeiras 26.105 17% 16.543 17%
8.3.2. Aluguéis 8.504 6% 8.504 9%
8.4. Remuneração de
 Capitais Próprios 44.460 29% 9.005 9%
8.4.1. Juros Sobre
 Capital Próprio 6.205 4% 5.724 6%
8.4.2. Reserva de Lucros 38.255 25% 3.281 3%

As notas explicativas da administração são
parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Valor Adicionado dos Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021

Em milhares de Reais

1 - Contexto Operacional: A Companhia tem como ativida-
de preponderante a fabricação e o comércio de embalagens 
às Indústrias Farmacêuticas, Cosméticas e Perfumarias, Au-
tomobilísticas, Alimentícias, de Higiene e Limpeza, Eletroele-
trônica, Tabaco e Bebidas, destacando-se a produção de Car-
tuchos, Cartelas, Rótulos, Etiquetas, atuando também no 
campo da Pré-Impressão. 2 - Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contá-
beis foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor para os registros iniciais, que depois podem so-
frer variação do custo histórico. A elaboração das demonstra-
ções contábeis de acordo com as referidas práticas contábeis 
exige que a administração faça estimativas e previsões que 
afetam os valores reportados de ativos e passivos na data das 
demonstrações contábeis e os valores reportados de receitas 
e despesas durante o exercício. As demonstrações contábeis 
da empresa incluem, portanto, várias estimativas referentes 
à seleção das vidas úteis do ativo imobilizado, realização dos 
estoques e outras similares. Eventualmente os resultados 
reais poderão divergir dessas estimativas. Os efeitos das va-
riações nas estimativas são reconhecidos nas demonstrações 
contábeis no período em que forem constatados. As demons-
trações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda 
funcional da empresa. Todas as informações financeiras são 
apresentadas em Real, exceto quando indicado. Transações 
em moeda estrangeira são convertidas pela taxa de câmbio 
das datas de cada transação. Ativos e passivos monetários 
em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcio-
nal pela taxa de câmbio da data do fechamento. Os ganhos e 
as perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os ativos e 
os passivos monetários são reconhecidos na demonstração 
de resultado. Ativos e passivos não monetários adquiridos ou 
contratados em moeda estrangeira são convertidos com base 
nas taxas de câmbio das datas das transações. A emissão 
dessas demonstrações contábeis foi autorizada pela Admi-
nistração da Gonçalves S/A Indústria Gráfica em 06 de 
abril de 2023, estando aprovadas para divulgação. 3 – Prin-
cipais Práticas Contábeis - (a) Aplicações Financeiras: 
(i) Os títulos e valores mobiliários possuem características de 
disponível para venda e estão acrescidos dos rendimentos fi-
nanceiros (Resultado) que se aproximam do valor justo; e (ii) 
Parte das Aplicações Financeiras está vinculada a pagamen-
tos de financiamentos e fundo de reserva estratégica para fu-
turos investimentos no Brasil e no exterior. (b) Contas a Re-
ceber: Os créditos a receber correspondem aos valores a re-
ceber dos Clientes. O prazo de recebimento é inferior a um 
ano, sendo, portanto, classificados no Ativo Circulante. Os 
créditos a receber dos clientes são, inicialmente, reconheci-
dos pelo valor justo. Não há constituição para provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, em virtude das característi-
cas dos Clientes. Na prática, são reconhecidos ao valor cobra-
do ou nominal informado no documento fiscal, acrescidos, 
quando aplicável, dos encargos por atraso. (c) Estoques: O 
Estoque de matéria-prima está demonstrado pelo custo mé-
dio de aquisição. Os Estoques de produtos acabados e em 
elaboração são avaliados pelo critério fiscal. Os valores dos 
Estoques não excedem o valor de mercado, estando compos-
tos da seguinte forma:
Descrição 2022 2021
Matéria-Prima 24.912 27.877
Produtos Acabados 7.551 4.677
Produtos em Elaboração 5.481 4.497
Total 37.944 37.051
(d) Impostos a Recuperar: Em 13 de maio de 2021 foi deli-
berado pela maioria do plenário do Supremo Tribunal Federal 
(STF) que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da 
COFINS. Como consequência dessa decisão, e a luz do item 

33 (Ativo Contingente) do pronunciamento técnico CPC 25 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingente, a 
discussão de tal matéria já está decidida e totalmente paci-
ficada, e a Gonçalves possui direito de pleitear o ressarci-
mento dos valores de PIS e COFINS pagos a maior entre o pe-
ríodo de janeiro de 2002 até a data do proferido julgamento, 
visto que possui processo judicial sobre o referido tema. Sa-
lientamos que somente ao final do exercício de 2022 a Gon-
çalves obteve as informações suficientes para quantificar 
de forma confiável o montante recuperável de créditos rela-
tivos ao período de apuração supramencionado, fato este 
que possibilitou o efetivo registro dos créditos em sua escri-
turação contábil em 31/12/2022. (e) Imobilizado: O imobi-
lizado está demonstrado ao valor justo, sendo que as depre-
ciações estão sendo calculadas pelo método linear com base 
no prazo de vida útil desses Ativos. (f) “Impairment” de 
Ativos Financeiros e não Financeiros: Os Ativos que es-
tão sujeitos à amortização são revisados para verificação de 
redução por “impairment” sempre que eventos ou mudanças 
nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não 
ser recuperável. Na data base de 31/12/2022 foram elabora-
dos testes de recuperabilidade e revisão da vida útil, elabo-
rado pela Administração da Companhia. No referido Relató-
rio ficou demonstrado que não existem bens que devem so-
frer redução por “impairment”, no exercício societário de 
2022. (g)  Provisão para Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Lí-
quido (CSLL): As Provisões para Imposto de Renda e para a 
Contribuição Social são constituídas de acordo com a Lei nº 
12.973/14. (h) Provisão para contingência: A provisão 
para contingências foi constituída com base na opinião dos 
consultores jurídicos, em montantes considerados suficien-
tes para cobrir eventuais perdas que possam advir do desfe-
cho de processos em andamento de natureza trabalhista. 
4 - Financiamentos: Referem-se a arrendamento mercan-
til, em reais, de veículos, e financiamentos internos e exter-
nos de máquinas e equipamentos, Finame e Fininp, junto a 
instituições financeiras. 5 - Impostos e Contribuições: Du-
rante o ano de 2022, a Companhia recolheu de impostos e 
contribuições aos cofres públicos quantia superior a R$ 
21.529 Mil. 6 - Capital Social: O Capital Social subscrito e 
integralizado é de R$ 31.858.335,00 (trinta e um milhões, oi-
tocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e cinco 
reais), representado por 143.000.020 (cento e quarenta e três 
milhões e vinte) ações, sendo 85.800.000 (oitenta e cinco mi-
lhões e oitocentas mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, e, 57.200.020 (cinquenta e sete milhões, du-
zentas mil e vinte) ações preferenciais. 7 - Partes Relacio-
nadas: Durante o exercício, as operações realizadas pela 
Companhia com partes relacionadas foram efetuadas com 
base nos mesmos valores que seriam praticados com tercei-
ros. 8 - Seguros: A Companhia mantém seguros que cobrem 
eventuais sinistros de seus bens pelo valor de mercado. 
9 – Benefícios a Empregados: Os empregados e seus fa-
miliares contam com uma variada gama de benefícios que 
lhes assegura melhoria da qualidade de vida, maior seguran-
ça e tranquilidade no trabalho. Eles incluem assistência mé-
dico-hospitalar, creche, transporte coletivo e alimentação, 
dentre outros, e treinamentos específicos para o desenvolvi-
mento técnico e capacitação profissional. A preocupação 
com a segurança, a saúde e o bem estar no trabalho é uma 
constante na Companhia. 10 – Informações Relevantes: A 
Administração comunica que as principais informações con-
sideradas relevantes estão divulgadas, apresentando um de-
talhamento suficiente para o entendimento de seus usuários, 
bem como para auxiliar no processo decisório.

Barueri (SP), 06 de Abril de 2023.

As Demonstrações contábeis a seguir são 
demonstrações contábeis resumidas, exceto se não 
evidenciadas desta forma, e não devem ser consideradas 
isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento 

As demonstrações contábeis completas referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e o relatório 
do auditor independente sobre essas demonstrações 
contábeis completas estão disponíveis eletronicamente 
no endereço https://publicidadelegal.gazetasp.com.br. 
O referido relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações contábeis foi emitido pela Athros Audito-
res Independentes em 06 de abril de 2023, com ressalva 

relacionada ao crédito de PIS e COFINS, a Companhia 
finalizou o levantamento do montante de crédito de PIS 
e COFINS, pela exclusão do ICMS na base de cálculo 
dos referidos impostos, somente durante o período de 
2022, portanto, não efetuou o reconhecimento no exer-
cício social de 2021, com isso o resultado do exercício 
está superavaliado, conforme descrito na seção Base 
para opinião com ressalva.

Relatório do Auditor Independente resumido

Conselho de Administração: Paulo Gonçalves - Presidente. Membros: Eunice Gonçalves Almeida Franco; Iolanda Sivieri 

Gonçalves; Neusa Gonçalves Nogueira; André Sivieri Gonçalves; Silvia Sivieri Gonçalves; Marcelo Gonçalves Franco; Cristina 

Gonçalves Franco Facco; Juliana Sivieri Gonçalves; Alexandre Gonçalves Nogueira.

Relatório da Diretoria

da situação financeira e patrimonial da companhia 
demanda a leitura das demonstrações contábeis 
completas auditadas, elaboradas na forma da legislação 
societária e da regulamentação contábil aplicável. As 

demonstrações contábeis completas auditadas, 
incluindo o respectivo relatório do auditor independente, 
estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: 
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2023 - PROCESSO Nº 201.100/2023

Objeto: Prestação de Serviço de Medicina do Trabalho.
EMPRESA VENCEDORA: Lote(s) 1 : GC MED GUARAREMA MEDICINA E SEGU-
RANÇA DO TRABALHO LTDA. no valor global de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil qua-
trocentos reais).Mogi das Cruzes, em 11 de agosto de 2023. FRANCISCO CARDOSO 
DE CAMARGO FILHO - Diretor Geral

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2023 - PROCESSO Nº 201.175/2023

Objeto: SERVIÇOS CONTÍNUOS DE FATURAMENTO E RELACIONAMENTO COM 
O CLIENTE ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA CONFECÇÃO 
DE SISTEMA EM NUVEM DE LEITURA/MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ÁGUA. 
Esta autarquia comunica que, por necessidade e interesse da Administração, fica 
SUSPENSA SINE DIE a sessão de recebimento e abertura dos envelopes “proposta 
comercial” e “habilitação” que estava marcada para o dia 15 de agosto de 2023 às 
14h00 no Departamento de Gestão de Bens e Serviços, no Edifício - Sede da Prefei-
tura Municipal. Mogi das Cruzes, 11 de agosto de 2023. FRANCISCO CARDOSO DE 
CAMARGO FILHO - Diretor Geral do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: DEDO DE DEUS DIÁLOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 
n° 15.706.848/0001-08 com sede na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha 15311° Andar Conj 112, 
sala 03 Itaim Bibi São Paulo/SP, INTIMA o devedor fiduciante: EDUARDO ALVES FONSECA, 
brasileiro, maior, diretor, solteiro, RG N° 32.273.675-4-SSP/SP, CPF/MF Nº 280.463.528-70, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$225.942,21, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. 
O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel matriculado sob nº 304.786 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 01 de 
agosto de  2023. (Protocolo 738.585).

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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